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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 175/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e o constante no Memorando nº 025/CPAS/2013 da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.000784/2011-41, resolve: 
Art. 1º Designar as servidoras NEIDE MARIA DA TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE nº 1102976 e ALAIDE 
RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matricula SIAPE nº 0745142, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, 
para, na condição de deprecados, realizar o depoimento do servidor JOSÉ REIMER JÚNIOR, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE nº 044262, (Processo nº 08620.000784/2011-41). 
Art. 2º Os quesitos da carta precatória serão elaborados pela respectiva Comissão de Processo Administrativo Disciplinar; 
Art. 3º Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 176/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância composta pelos servidores AFONSO PIO LIMA FURTADO, Policial 
Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1077877, disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 216/2012/DG e 
ROSÂNGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0443270, lotada na 
Corregedoria da Funai/Sede, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância para dar 
continuidade ao apuratório dos atos e fatos constantes do Processo nº 08620.016459/2011-09, no âmbito da Coordenação 
Regional de Belém/PA, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 177/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Sindicância, designando para compô-la as servidoras NEIDE MARIA DA TRINDADE, 
Telefonista, matrícula SIAPE nº 1102976, e ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matricula SIAPE nº 
0745142, ambas lotadas na Corregedoria da Funai, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância 
para dar continuidade ao apuratório dos atos e fatos constantes do Processo nº 08620.000.345/2009-14, no âmbito da Funai 
em Brasília/DF, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 178/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores NEIDE MARIA DA 
TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE nº 1102976, RILMA ARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE n° 172429 e ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matricula SIAPE nº 0745142, todas 
lotadas na Corregedoria da FUNAI, para, sob a presidência da primeira, apurar atos e fatos constantes no Processo                           
nº 08783.000222/2005-97, na Coordenação Técnica Local de Tangará da Serra/MT, bem como eventuais infrações conexas 
que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 179/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores NEIDE MARIA DA 
TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE nº 1102976, RILMA ARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE n° 172429 e ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, matricula SIAPE nº 0745142, todas 
lotadas na Corregedoria da FUNAI, para, sob a presidência da primeira, apurar atos e fatos constantes no Processo                           
nº 08783.000066/2003-01, na Coordenação Técnica Local de Tangará da Serra/MT, bem como eventuais infrações conexas 
que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 180/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelas servidoras MARIA DE LURDES 
SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 445050, RILMA CARVALHO RODRIGUES, 
Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 172429 e ALAIDE RODRIGUES SOARES, Agente Administrativo, 
matricula SIAPE nº 0745142, lotadas respectivamente na Coordenação Regional de Maceió/AL e na Corregedoria da Funai 
em Brasília, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para dar 
continuidade ao apuratório dos atos e fatos constantes do Processo nº 08620.001534/2011-29, no âmbito da Funai em 
Brasília/DF, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 181/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelas servidoras, MARIA HELENA 
TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, NEIDE MARIA DA TRINDADE, 
Telefonista, matrícula SIAPE nº 1102976 e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 172429, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, para, sob a presidência da primeira, apurar atos e fatos 
constantes no Processo nº 08620.002094/2013-99, no âmbito na Coordenação Regional de Ponta Porá/MS, bem como 
eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração.  
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pelas Comissões anteriores. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 182/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08620.000703/2011-11, no âmbito da Coordenação Regional de Campo Grande/MS, bem como eventuais infrações conexas 
que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar as servidoras, MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 172429, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, para, sob a presidência da primeira, comporem a citada 
Comissão;  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 183/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08620.015314/2011-82, no âmbito da Coordenação Regional de Campo Grande/MS, bem como eventuais infrações conexas 
que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar as servidoras, MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 172429, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, para, sob a presidência da primeira, comporem a citada 
Comissão;  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 184/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08620.009900/2013-50, no âmbito da Coordenação Regional de Campo Grande/MS, bem como eventuais infrações conexas 
que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar as servidoras, MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 172429, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, para, sob a presidência da primeira, comporem a citada 
Comissão;  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 185/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Instaurar Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar atos e fatos constantes no Processo nº 
08620.015552/2013-50, no âmbito da Coordenação Regional de Campo Grande/MS, bem como eventuais infrações conexas 
que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Designar as servidoras, MARIA DE LURDES SALES ATHAIDE, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445050, lotada na Coordenação Regional de Maceió/AL, MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente 
Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, e RILMA CARVALHO RODRIGUES, Assistente Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 172429, ambas lotadas na Corregedoria Funai/Sede, para, sob a presidência da primeira, comporem a citada 
Comissão;  
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 186/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1 de julho de 2013. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 163/CORREGEDORIA/FUNAI, de 21 de junho de 2013, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 12, de 21.06.2013; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 

 

 


